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TERMO DE RETIRADA DE EDITAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2021 

EDITAL Nº 044/2021 

PROCESSO Nº 3523/2021 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA UNIDADE MÓVEL – AMBULÂNCIA TIPO D, 
SUPORTE AVANÇADO DE VIDA – TIPO FURGÃO, ZERO QUILÔMETRO, VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONFORME DESCRITIVO TÉCNICO NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. 

Senhor Licitante: 

Visando a comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Jarinu e vossa 
empresa, solicitamos o preenchimento deste Termo de retirada de edital e a 
retransmissão do mesmo, para o Departamento de Compras e Licitações, através 
do e-mail licitacao@jarinu.sp.gov.br 

 

Deixar de encaminhar o presente Termo de retirada de edital, não trará qualquer prejuízo 
ao interessado, porém, a não remessa deste, exime a Prefeitura Municipal de Jarinu da 
responsabilidade de comunicação, por meio de fax ou e-mail, de eventuais 
esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação, 
exceto os casos cuja publicação na imprensa seja determinação de ordem legal.  

 

Data: _________________________________________________________________  

Empresa:_____________________________________________________________  

_____________________________________________________________________  

Endereço:_____________________________________________________________  

______________________________________________________________________  

C.N.P.J. : _____________________________________________________________  

Telefone: (  )____________________________ (  )____________________________  

E-mail: _______________________________________________________________  

Nome/ Cargo: _________________________________________________________ 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2021 

EDITAL Nº 044/2021 

PROCESSO Nº 3523/2021 

 

PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE JARINU/SP, atendendo requisição da Secretaria Municipal de 
Saúde, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando a 
AQUISIÇÃO DE UMA UNIDADE MÓVEL – AMBULÂNCIA TIPO D, SUPORTE 
AVANÇADO DE VIDA – TIPO FURGÃO, ZERO QUILÔMETRO, VISANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME 
DESCRITIVO TÉCNICO NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL, a qual será 
regida pela Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 2652 de 07 de Janeiro de 
2013, bem como em conformidade com as normas gerais da Lei Federal nº 8.666/93, Lei 
Complementar nº 123/2006 com alterações da Lei Complementar nº 147/2014. 

A sessão do Pregão será realizada na sede da Prefeitura Municipal, sito à Praça 
Francisco Alves Siqueira Junior, nº 111, Jardim da Saúde, Jarinu/SP, ÀS 09H00M DO 
DIA 05 DE NOVEMBRO DE 2021 quando deverão ser entregues os documentos 
referentes ao Credenciamento dos representantes das empresas interessadas em 
participar do certame, assim como os envelopes contendo as Propostas de Preços e os 
Documentos de Habilitação. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação visa a AQUISIÇÃO DE UMA UNIDADE MÓVEL – 
AMBULÂNCIA TIPO D, SUPORTE AVANÇADO DE VIDA – TIPO FURGÃO, ZERO 
QUILÔMETRO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME DESCRITIVO TÉCNICO NO TERMO DE 
REFERÊNCIA DESTE EDITAL.  

1.2 Integram este Edital os seguintes Anexos: 

1.2.1 Anexo I – Especificações Técnicas (Termo de Referência); 

1.2.2 Anexo II – Modelo de Proposta de Preço; 

1.2.3 Anexo III – Modelo de Carta de Credenciamento; 

1.2.4 Anexo IV – Modelo de declaração conjunta; 

1.2.5 Anexo V – Declaração de não ocorrência de fato impeditivo; 

1.2.6 Anexo VI – Declaração Enquadramento Como Microempresa, Empresa De 
Pequeno Porte Ou Microempreendedor Individual. 

1.2.7 Anexo VII – Minuta do Contrato 

1.2.8 Anexo VIII - Termo de Ciência e Notificação 

1.2.9 Anexo IX – Declaração de Documento à disposição do TCE – SP 
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CLÁUSULA SEGUNDA – CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO 
EDITAL  

2.1 Cópia deste Edital encontra-se disponível no site da Prefeitura Municipal de Jarinu/SP 
– www.jarinu.sp.gov.br, e permanecerá afixada no quadro de avisos da Prefeitura 
Municipal de Jarinu/SP, ou, ainda, poderá ser obtida no Departamento de Compras, no 
horário compreendido entre às 09H00M às 16H30M, mediante recolhimento dos valores 
mencionados no Preâmbulo deste Edital. A versão eletrônica dispensa o pagamento do 
preço das cópias heliográficas. 

2.2 As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame 
obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo no Jornal de grande 
circulação, bem como no Diário Oficial do Estado de “São Paulo”, quando for o caso, com 
vista a possíveis alterações e avisos. 

2.3 Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer pessoa, física 
ou jurídica, protocolizadas na sede da Prefeitura Municipal de Jarinu/SP, sito à Praça 
Francisco Alves Siqueira Junior, nº 111, Jardim da Saúde, Jarinu/SP, diretamente no 
Setor de Protocolo, em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura das 
propostas, dirigidas a Pregoeira, que deverá decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas da data de seu recebimento. 

2.3.1 Não será aceito pedido de impugnação ao Edital via postal, e-mail ou fax, 
sendo que os interessados em impugnar o Edital, deverão fazê-lo somente na sede 
da Prefeitura Municipal de Jarinu/SP, dentro do prazo disposto no item 2.3 deste 
Edital. 

2.3.2 A decisão será enviada ao impugnante via e-mail, e será divulgada para todos 
os interessados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

3.1 Poderão participar desta Licitação pessoas jurídicas que possuam objeto social 
compatível com o licitado, devidamente credenciado, conforme TÍTULO IV deste Edital. 

3.2 Será vedada a participação das empresas que: 

3.2.1 Possuam em seus quadros servidores ou funcionários da Prefeitura Municipal 
de Jarinu/SP, inclusive na condição de sócio ou dirigente; 

3.2.2 Se encontrem em falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

3.2.3 Estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou 
subsidiarias entre si, ou ainda quaisquer que seja a sua forma de constituição; 

3.2.4 Estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública de 
Jarinu – SP suspenso; 

3.2.5 Tenham sido declaradas inidôneas; 

3.2.6 Estrangeiras que não funcionem no país; 

3.2.7 Empresas que se encontrem em falência, concurso de credores, dissolução ou 
liquidação, com exceção ao dispositivo constante na Cláusula Sétima – item 7.5.1. 

3.3 Não será permitida a participação de pessoa física. 
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3.4 O não comparecimento do representante legal da empresa licitante não impedirá que 
a mesma participe normalmente do certame. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

4.1 Os representantes das licitantes serão credenciados pela Pregoeira e, deverão 
apresentar procuração, através de instrumento público ou particular, COM FIRMA 
RECONHECIDA, que lhes confira poderes para oferecer lances, negociar preços, assinar 
contratos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do 
proponente. 

4.1.1 Para os procuradores, os mesmos deverão apresentar juntamente da 
procuração, cópia do respectivo Estatuto, Contrato Social ou Registro de Firma 
Individual no qual conste o nome outorgante, bem como cópia da Cédula de 
Identidade (RG) ou equivalente, tanto do outorgante como do outorgado. 

4.2 O representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa 
proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato Social ou Registro 
de Firma Individual, no qual estejam expressos seus poderes, além de cópia da sua 
Cédula de Identidade (RG) ou equivalente. 

4.3 Caso não apresente os documentos citados nos subitens 4.1 ou 4.2, a empresa não 
estará devidamente credenciada, não podendo participar da rodada de lances verbais, 
bem como não praticar os demais atos pertinentes ao certame, permanecendo neste 
caso, os preços constantes na proposta escrita. 

4.4 O modelo de Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo III. 

4.5 Os documentos relativos ao Credenciamento deverão ser entregues FORA DOS 
ENVELOPES, antes da abertura do Certame. 

4.6 Cada credenciado poderá representar uma única licitante. 

4.7 No ato da fase de credenciamento, o representante credenciado declarará que não 
está impedida de participar de licitações e de contratar com a Administração Pública em 
razão de penalidades, nem fatos impeditivos de sua habilitação., conforme modelo 
constante do Anexo V. 

4.8 As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte que quiserem usufruir dos 
benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 deverão apresentar, na fase 
de Credenciamento, Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado, emitida a, no 
máximo, 90 (noventa) dias da data de abertura deste certame. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 
E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 A sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços 
e os Documentos de Habilitação será pública e dirigida pela Pregoeira. 

5.2 Aberta a sessão, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser 
apresentados separadamente, em envelopes fechados, com os seguintes dizeres: 
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ENVELOPE 01 – PROPOSTA DE PREÇOS  
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/SP 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2021 
PROCESSO Nº 3523/2021 

ABERTURA DA SESSÃO ÀS 09H00M DO DIA 05 DE NOVEMBRO DE 2021 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ 

 

ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU/SP 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2021 
PROCESSO Nº 3523/2021 

ABERTURA DA SESSÃO ÀS 09H00M DO DIA 05 DE NOVEMBRO DE 2021 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ 

5.3 Não será aceita a participação de licitante atrasado, a não ser como ouvinte. 

5.3.1 Será considerada atrasada a licitante que, cujo representante apresentar-se ao 
local de realização da sessão pública após a abertura do primeiro envelope de 
Proposta de Preços. 

5.4 Aberto inicialmente os envelopes contendo as Propostas de Preços será feita a sua 
conferência e posterior rubrica pelos presentes. 

5.5 Os envelopes contendo os Documentos de Habilitação somente serão abertos na 
forma descrita no item VII deste Edital. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PROPOSTA DE PREÇO 

6.1 A Proposta de Preço deverá ser apresentada datilografada ou impressa, em papel 
timbrado da empresa ou no Modelo Padrão constante do Anexo II deste Edital, redigida 
com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, 
sem emendas, rasuras e entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada em todas 
as suas páginas pelo sócio da empresa ou representante devidamente qualificado sob 
pena de desclassificação. 

6.2 A Proposta de Preço deverá conter: 

6.2.1 Preço unitário, total e global do objeto, em moeda corrente nacional, expressos 
em algarismos; em caso de divergência entre os valores propostos, serão 
considerados os valores unitários. O preço global da Proposta deverá ser escrito em 
algarismos e por extenso. 

6.2.2 Os preços unitários deverão ser apresentados com precisão de 02 (duas) 
casas decimais. 

6.2.3 Declaração expressa de que os preços contidos na Proposta incluem todos os 
custos e despesas, tais como, custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 
administração, encargos sociais, trabalhistas, lucros e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 
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6.2.4 O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar de sua 
apresentação. 

6.3 Não serão consideradas propostas com ofertas de vantagens não previstas neste 
Edital, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. Para todos os 
efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e sem nenhum efeito as inserções às 
propostas não exigidas pelo presente Edital. 

6.4 Serão desclassificadas as Propostas que não atenderem as exigências do presente 
Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes 
de dificultar o julgamento. 

6.5 A apresentação da proposta implicará em plena aceitação, por parte do proponente, 
de todas as condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos. 

 

CLAÚSULA SÉTIMA – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1 Os Documentos exigidos para Habilitação deverão estar contidos no Envelope 02, na 
sua forma original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente, 
ou ainda, autenticados pela Pregoeira, quando da abertura do Envelope 02, mediante 
apresentação e conferência dos originais. Os Documentos de Habilitação são os abaixo 
discriminados: 

7.2 Para comprovação da Habilitação Jurídica: 

7.2.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

7.2.2 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de 
sociedade por ações, acompanhadas de documentos de eleições de seus 
administradores; 

7.2.3 Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da 
prova de diretoria em exercício; 

7.2.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.3 Para a comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

7.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

7.3.2 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da 
Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, mediante apresentação da Certidão Conjunta 
de débitos relativos a tributos federais e a Divida Ativa da União, Certidão Negativa 
ou Positiva com efeitos Negativos; 

7.3.3 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de                
Certidão Negativa de Débitos e Tributos Estaduais inscritos e não inscritos na 
Dívida Ativa, do domicílio ou da sede da proponente. 

7.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação 
de Certidão Negativa de Tributos Municipais (Mobiliários), expedida pela Secretaria 
Municipal da Fazenda, do domicílio ou da sede da proponente; 
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7.3.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 
(FGTS), demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos pela lei; 

7.3.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

7.5 Para a prova da qualificação Econômica – Financeira:  

7.5.1 Certidão de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório 
Distribuidor da sede da Pessoa Jurídica, com data de expedição limitada a 60 
(sessenta) dias; 

7.5.1.1 Será permitida a participação de empresas em Recuperação Judicial, 
desde que comprovem a boa situação financeira da empresa, através de 
documentação hábil, bem como o plano de recuperação judicial já aprovado. 

7.6 Para a prova da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.6.1 Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando o fornecimento do objeto que seja compatível ao desta licitação. 

7.7 DA DECLARAÇÃO: 

 7.7.1 Declaração de que, se declarada vencedora, cumprirá com todas as condições 
e exigências estabelecidas no Termo de Referência deste Edital. 

7.7.2 Declaração de que não possui em seus quadros, servidores ou funcionários da 
Prefeitura Municipal de Jarinu/SP, inclusive na condição de sócio ou dirigente. 

7.7.3 Declaração Conjunta, conforme modelo no Anexo IV; 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1 A Pregoeira procederá à abertura primeiramente dos Envelopes que contêm as 
Propostas de Preços, avaliando o cumprimento das condições exigidas no Edital. 

8.2 A Pregoeira classificará o autor da proposta de TIPO MENOR PREÇO POR ITEM e 
aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 
10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para participarem dos lances verbais. 

8.3 Se não houver, no mínimo 03 (três) propostas nas condições definidas no subitem 8.2, 
a Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), 
para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas apresentadas. 

8.4 Caso 02 (duas) ou mais propostas fiquem empatadas, será realizado sorteio público, 
para definir a ordem de apresentação dos lances. 

8.5 A Licitante que desistir de sua proposta escrita está sujeita às sanções administrativas 
previstas neste Edital. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS LANCES VERBAIS 

9.1 Iniciada a etapa de lances o uso de aparelhos celulares será restrito, salvo quando 
previamente autorizado pela Pregoeira. 
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9.2 As licitantes classificadas terão a oportunidade para nova disputa, por meio de lances 
verbais, que deverão ser formulados de forma sucessiva, com valores distintos e 
decrescentes, a partir da proposta comercial classificada de maior valor e os demais 
lances, em ordem decrescente de valor. 

9.2.1 A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas 
a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço 
e os demais em ordem decrescentes de valor, decidindo-se por meio de sorteio no 
caso de empate de preços. 

9.2.2 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

9.3 A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
redução do preço. 

9.4 Após a negociação se houver, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor 
preço, decidindo motivadamente a respeito. 

9.5 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a Licitante 
desistente às penalidades legais e às sanções administrativas previstas neste Edital. 

9.6 Casos não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita e o valor estimado para a contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO JULGAMENTO 

10.1 O critério de julgamento será exclusivamente o de TIPO MENOR PREÇO POR 
ITEM, para os itens licitados. 

10.2 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, a Pregoeira 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 

10.2.1 Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do 
Edital e que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta 
poderá ser aceita. 

10.3 Constatada e registrada a oferta de menor preço, será identificada se a mesma é de 
autoria de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

10.3.1 Caso a oferta de menor preço válida seja de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, será aberto o Envelope contendo os Documentos de Habilitação do 
licitante que a tiver formulado, para a confirmação de suas condições habilitatórias. 

10.3.2 Caso a oferta de menor preço válida não seja de Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte, a Pregoeira verificará se alguma Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte encontra-se com o preço em até 5% (cinco por cento) superior ao 
melhor preço ofertado, para que a mesma tenha a oportunidade de dar um novo 
lance inferior ao melhor preço em até 05 (cinco) minutos, conforme os dispostos no § 
2º do art. 44 e o § 3º do art. 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

10.4 Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope contendo os 
Documentos de Habilitação do licitante que a tiver formulado, para a confirmação de suas 
condições habilitatórias, somente ao término de julgamento de todos os itens licitados. 
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10.4.1 Caso a licitante declarada vencedora seja uma Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, a mesma terá 05 (cinco) dias úteis, prorrogados por igual período a 
critério da Administração Pública, para regularizar pendências FISCAIS, caso esta 
apresente alguma restrição, conforme o disposto nos artigos 42 e 43 da Lei 
Complementar nº 123/2006, alteradas pela Lei Complementar nº 147/2014. 

10.4.1.1 Caso a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que se 
beneficiar no disposto no subitem 10.4.1 não o fizer dentro do prazo 
estipulado no mesmo subitem, será convocada a segunda licitante melhor 
classificada para a verificação de suas condições habilitatórias, e assim 
sucessivamente ate que aconteça a habilitação de uma das licitantes. 

10.5 Constatado o atendimento pleno as exigências editalícias, será declarado o 
proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

10.6 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender as exigências habilitatórias, 
a Pregoeira examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo a verificação da habilitação da Licitante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda as exigências editalícias, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame. 

10.7 Apurada a melhor proposta que atenda ao Edital, a Pregoeira poderá negociar para 
que seja obtido um melhor preço. 

10.8 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos 
do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pela 
Pregoeira, pela Equipe de Apoio e pelos licitantes presentes. 

10.9 Decididos os recursos ou transcorridos os prazos para a sua interposição 
relativamente ao Pregão, a Pregoeira devolverá aos Licitantes, julgados desclassificados 
no certame, os Envelopes contendo os Documentos de Habilitação inviolados, podendo, 
todavia, retê-los até o encerramento da Licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

11.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas 
qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
ainda impugnar este Edital de Pregão. 

11.2 Caberá a Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contados a partir do momento da notificação. 

11.3 Acolhida a impugnação contra o Edital, será designada nova data para a realização 
do certame, dando conhecimento aos interessados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS  

12.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) 
dias úteis para a apresentação de razões de recurso, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados para a apresentação de contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 
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12.2 A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante de recorrer importará a 
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da Licitação pela Pregoeira ao 
vencedor. 

12.3 O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 

12.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

12.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 
licitação à Licitante vencedora. 

12.6 Os autos do procedimento permanecerão com vistas franqueadas aos interessados, 
no Departamento de Compras e Licitações, sito na sede da Prefeitura Municipal de 
Jarinu/SP, à Praça Francisco Alves Siqueira Junior, nº111, Jardim da Saúde, Jarinu/SP. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

13.1 Inexistindo manifestação recursal, a Pregoeira adjudicará o objeto da licitação ao 
licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade 
Competente. 

13.2 Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a Autoridade Competente homologará a adjudicação e determinará a 
contratação, no prazo previsto neste Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA, DO PRAZO E DO 
LOCAL DE ENTREGA 

14.1 O veículo deverá ser entregue de acordo com as especificações e demais condições 
estipuladas no Anexo I do Edital e acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica 
para conferência. Se o veículo for entregue em desacordo com o estabelecido no Edital, 
será devolvido e a Contratada terá o prazo de 10 (dez) dias para realizar a troca do 
veículo, sem gerar nenhum ônus à Contratante. 

14.2 O prazo para a entrega do veículo será de 60 (sessenta) dias contados a partir da 
data da assinatura do Contrato. 

14.3 O veículo deverá ser entregue na Praça Francisco Alves Siqueira Junior, nº 111, 
Jardim da Saúde, Jarinu/SP, PAÇO MUNICIPAL. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.1 O pagamento será realizado em até 28 (vinte e oito) dias contados a partir da 
entrega do veículo, mediante apresentação da Nota Fiscal Eletrônica e certificada pela 
Secretaria Municipal de Saúde.  

15.2 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência 
Contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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16.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias:  

10300131.003000.4495.00.00.00, ficha 123, Equipamento e Material Permanente / 
Secretaria de Saúde 

10300132.007000.4495.00.00.00, ficha 3583, Equipamento e Material Permanente / 
Secretaria de Saúde 

10300132.007000.4495.00.00.00, ficha 3584, Equipamento e Material Permanente / 
Secretaria de Saúde 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

17.1 Pelo descumprimento total ou parcial das condições contratuais, a CONTRATANTE 
poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades, além da responsabilização 
civil e penal cabíveis, sem prejuízo das demais sanções previstas nos artigos 86 e 87 da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

17.1.1 Multa de mora de 1% (hum por cento) por dia de atraso na entrega do objeto 
deste contrato, até o 30º (trigésimo) dia de atraso sobre o valor do objeto não 
executado; 

17.1.2 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto pela inexecução 
parcial ou total, quando o atraso for superior a 30 (trinta) dias, com o consequente 
cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente; 

17.1.3 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, no caso da 
Adjudicatária, desistir do mesmo ou causar sua rescisão, ou ainda quando a 
contratada ceder o contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem 
autorização da contratante, devendo reassumir o contrato no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, contados da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras 
sanções contratuais; 

17.1.4 Suspensão do direito de participar de licitações de qualquer órgão público, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos quando, por culpa da CONTRATADA, ocorrer a 
suspensão, e se for o caso, descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do 
Município de Jarinu/SP pelo prazo de 05 (cinco) anos, enquanto pendurarem os 
motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade; 

17.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgãos da 
administração Pública enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no subitem anterior; 

17.1.6 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que 
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-
lhes franqueada vista ao processo. 

17.1.7 Caso seja constatado que o serviço que foi executado pela contratada não 
apresente as condições exigidas no termo de referencia, caberá a substituição do 
mesmo no prazo de 5 (cinco) dias e aplicação de multa prevista no subitem 17.1.1 
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17.1.8 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato por 
descumprimento de quaisquer obrigações decorrentes do ajuste que não estejam 
previstos nos subitens acima. 

17.1.9 O montante da multa poderá a critério do Município ser cobrado de imediato 
ou compensado com valores de pagamentos devido à empresa contratada, 
respeitado, previamente, o direito de defesa. 

17.1.10 As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as 
demais. 

17.1.11 Garantido o contraditório e a ampla defesa, o prazo para pagamento de 
multa será de 5 (cinco) dias uteis a contar da intimação da empresa. Não havendo 
pagamento pela empresa, o valor será inscrito como divida ativa, sujeitando – se ao 
processo judicial de execução. 

17.1.12 As penalidades previstas nesta clausula tem caráter de sanção 
administrativa, consequentemente a sua aplicação não exime a contratada de 
reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar ao Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO  

18.1 A Contratação decorrente da presente Licitação ficará subordinado às normas da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e será instrumentalizada por intermédio no 
Contrato, cuja minuta encontra-se no Anexo VI. 

18.2 A Adjudicatária deverá assinar o Contrato, cuja minuta segue constante do Anexo VI 
do presente Edital, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de 
convocação para assinatura. 

18.3 O prazo concedido para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, quando solicitado pela parte, durante o seu transcurso, desde 
ocorra motivo justificado e aceito pelo Município de Jarinu/SP. 

18.4 Poderá o Município de Jarinu/SP, quando o convocado não aceitar ou não assinar o 
contrato no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições de sua 
proposta, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação. 

18.5 Os reajustes dos preços do contrato, com majoração ou redução de valores ocorrem 
mediante oscilação de mercado, com comprovação através de atos governamentais ou de 
entidades representantes da classe. Para se praticar tais reajustes no contrato, torna-se 
necessária a comprovação através de documentos fiscais que demonstrem ter havido 
aumento para que estes sejam repassados ao Município e exigirão detida análise 
econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico e financeiro do contrato. 
Sem esta comprovação, fica terminantemente descartada a hipótese de reajuste de 
preços no contrato. 

18.5.1 As Propostas bem como o prazo para se praticar reajuste no contrato, será de 
no mínimo 60 (sessenta) dias. Será considerado inválido o pedido de reajuste que 
desconsiderar o prazo, e cada pedido de reajuste, se houver, deverá ter intervalo 
mínimo deste mesmo prazo. 

 



 PREFEITURA MUNICIPAL  
         DE JARINU/SP 

              Depto. de Compras e Licitações 
 

Praça Francisco Alves Siqueira Junior 111, Jardim da Saúde, CEP 13240-000, Jarinu/ SP  

Fone (11) 4016.8200 - email: licitacao@jarinu.sp.gov.br 

 

Folha nº:  

Processo nº 3523/2021 

Rúbrica:  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da 
documentação e da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou 
discordância de seus termos. 

19.2 Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Propostas de Preços como 
dos Documentos de Habilitação apresentados no certame. 

19.3 É facultado ao Pregoeira ou a Autoridade Superior, em qualquer fase do julgamento, 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a 
aferição do ofertado, bem como solicitar a Órgãos competentes a elaboração de 
pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

19.4 É vedado ao licitante retirar sua Proposta ou parte dela depois de aberta a sessão do 
Pregão. 

19.5 O Objeto da presente Licitação poderá sofrer acréscimos conforme previsto no §1º 
do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

19.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital exclui-se o dia de início e inclui-
se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente na Prefeitura Municipal de Jarinu/SP. 

19.7 É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o fornecimento. 

19.8 A presente licitação somente poderá ser revogada por razoes de interesse publico, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, em todo ou em 
parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente comprovado. 

19.9 A Pregoeira, por interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 
vigente e não comprometa a lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

19.10 Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a 
presente licitação serão prestadas pela Pregoeira, através do e-mail 
licitacao@jarinu.sp.gov.br, ou pelo telefone (11) 4016-8200. 

19.11 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais duvidas na 
interpretação do presente Edital e em seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, 
ao Pregoeira, no endereço Praça Francisco Alves Siqueira Junior, nº111, Jardim da 
Saúde, Jarinu/SP, em até 02 (dois) dias úteis que anteceder a data de abertura do 
certame. 

19.12 Os casos omissos aplicam-se às disposições constantes das Leis Federais nº 
10.520/02 e nº 8.666/93, e no Decreto Municipal nº 2.652 de 07 de Janeiro de 2013. 

JARINU/SP, 13 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

 

 

Daniela Effgen Soneti Lorencini 
Chefe do depto. De Compras
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

 

PROCESSO Nº 3523/2021 

EDITAL Nº 044/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2021 

 

1. OBJETO  

1.1 AQUISIÇÃO DE UMA UNIDADE MÓVEL – AMBULÂNCIA TIPO D, SUPORTE 
AVANÇADO DE VIDA – TIPO FURGÃO, ZERO QUILÔMETRO, VISANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME 
DESCRITIVO TÉCNICO NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A aquisição dos veículos em comento se faz necessário para suprir as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde que não possui veículo de suporte avançado de vida, 
visando o melhor desempenho e resultados das atividades do resgate. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

3.1 O veículo deverá conter as especificações mínimas exigidas abaixo: 

 

ITEM DESCRITIVO UNID QUANT 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

AMBULÂNCIA TIPO D - UTI MÓVEL AVANÇADA - TIPO 
FURGÃO, ZERO QUILÔMETRO 
 

1. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS UTI SUPORTE 
AVANÇADO PARA TRANSPORTE DE ADULTOS 
E CRIANÇAS 

 
  1.1 - Tipo furgão com 36,4 mkgf, câmbio 06 marchas 
a frente instalado no painel, movido a óleo diesel s10, 
turbocooler, com gerenciamento eletrônico, direção elétrica, 
tração no eixo traseiro freios a discos ventilados nas 04 
rodas, carroceria tipo 1 UN 377.666,66 377.666,66 36 
monobloco com teto confeccionado em chapa de aço 
estampado, pintados na cor branca padrão de fábrica: com 
carroceria em aço e original de fabrica longo de teto alto. 
 

1.2 – Modelos adaptado para ambulância de suporte 
avançado de vida, Tipo D – Conforme portaria do ministério 
da saúde n° 2048, de 05 de novembro de 2002, com porta 
lateral deslizante e portas traseiras.  

1.3 - Dimensões: Comprimento total mínimo: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Unid 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 
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5.548mm • Distância mínima entre eixos: 3.665mm • 
Capacidade mínima de carga: 1.536 kg • Comprimento 
mínimo do salão de atendimento: 3.100mm • Altura interna 
mínima do salão de atendimento: 1800mm • Largura interna 
mínima : 1.650mm 
  1.4 - Motor: • Dianteiro: 4 cilindros turbo com 
intercooler • Combustível: diesel • Potência mínima 150cv • 
Torque de pelo menos 31,7 kgfm • Cilindrada mínima : 
2.143cc • Sistema de alimentação: injeção eletrônica direta. 
  1.5- Ar condicionado: • Acionamento mecânico por 
meio de polias, com capacidade para refrigerar os 
compartimentos do veículo (cabine e baú), deverão ser 
originais de fabrica. 

1.6 Equipamentos e acessórios que deverão compor 
no veículo: • Limpador de para-brisas dianteiro com 
temporizador • Vidros e retrovisores elétricos • Tacômetro 
(conta giros) do motor • Indicador do nível de combustível • 
Marcador de temperatura do motor • Isolamento termo 
acústico do compartimento do motor • Cintos de segurança 
para todos os passageiros, considerando sua lotação 
completos sendo os laterais retráteis de três pontos e as 
centrais subabdominais ou de três pontos, 02 assentos para 
acompanhantes • porta lateral corrediça 1.82 cm de altura e 
1.30 cm de largura • sistema de freios abs • Controle de 
tração asr • Sistema de freios espadaptivo • Air bag para o 
motorista e acompanhantes • Direção elétrica escamoteável 
- inclusive • Profundidades • Banco do motorista com 
regulagem de altura• assistência e partida em rampa 
assistência avento lateral • assistência a fadiga • Aba- 
sistema de frenagem ao avistar obstáculo • Ventilador/ 
desembaçador com ar quente • Faróis de neblina originais 
ou homologados pela fabrica • Tomada de 12 v • 
Cabine/carroceria: a estrutura da cabine e da carroceria 
serão originais do veículo, construídas em aço. Altura interna 
mínima de 1.800 mm no salão de atendimento 
(compartimento de carga),com capacidade volumétrica não 
inferior a 10(dez) m³, servido com duas portas traseiras com 
abertura horizontal mínima em duas posições(de 90 e 180 
graus ou 90 e 270 g graus) tendo como altura mínima 1650 
mm, com dispositivo automático para mantê -la aberta, 
impedindo seu fechamento espontâneo no caso de veículo 
estacionar em desnível. • Dotada de estribo revestido de 
alumínio sob as portas laterais, para facilitar a entrada de 
passageiros sempre que a distância do solo ao piso for 
maior que 40 cm, estribo este de dimensões compatíveis  
como o veículo de acordo com a norma ABNT • Porta lateral 
de correr, com altura mínima de 1.320mm • Portas em 
chapa, com revestimento interno em poliuretano, com 
fechos, tanto interno como externo, resistentes e de 
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aberturas de fácil acionamento. • Na carroceria, o 
revestimento interno entre as chapas (metálica – externa e 
laminado interno) será de poliuretano com espessura 
mínima de 4 cm, com finalidade de isolamento termo 
acústica, não devendo ser utilizada para este fim fibra de 
vidro ou isopor; • Deverá ser dotada de degrau ou estribo 
para acesso ao salão de atendimento  

1.7 – Sistema elétrico: Será o original de veículo com 
montagem de bateria adicional; • Alimentação deverá ser 
feita por duas baterias, sendo a do chassi original do 
fabricante e outra, independente, para o compartimento de 
atendimento. Essa segunda bateria deverá ser do tipo ciclo 
profundo e ter, no mínimo, 150ª, sem manutenção, 12 volts, 
instalada em local de fácil acesso, devendo possui uma 
proteção para evitar corrosão caso ocorra vazamento de 
solução da mesma; • O sistema elétrico devera ser 
dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens 
especificados quer com a viatura em movimento quer 
estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação e 
dijuntores. • O veículo deverá ser fornecido 
preferencialmente com um único alternador, original de 
fábrica com capacidade mínima de 140 A, 14 VOLTS, para 
alimentar o sistema elétrico conjunto. Deverá haver um 
sistema de bloqueio porta traseira e na porta lateral da 
ambulância sempre que a distância do solo ao piso do salão 
de atendimento for maior que 50 cm para entrada da maca • 
Demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo 
CONSTRAN e em conformidade com o PROCONVE.  

 
DESCRIÇÃO DA TRANSFORMAÇÃO: CARROCERIA 
EXTERNA: 
 
  I. Vidros padrão ambulância instalados nas portas 
traseiras  

II. Janela lateral corrediça com vidros.  
III. Palavra ambulância invertida no capo, palavra 

ambulância na traseira e cruzes nas laterais.  
 

AMBIENTE INTERNO:  
I. Ar condicionado na cabine do motorista e no 

compartimento do paciente  
II. Isolamento térmico e acústico em placas de isopor 

devidamente montadas nas laterais e teto do veículo piso 
nivelado em compensado naval 15mm, revestido em manta 
de vinil com vedação e calafetagem de todas as bordas 
janela de comunicação entre a cabine do motorista e 
compartimento do paciente  

III. Revestimento interno das laterais e teto em placas 
moldadas em fibra de vidro na cor branca 
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  IV. Armário PADRAO UTI MÓVEL: confeccionado em 
compensado com revestimento em fórmica, instalado em 
toda lateral esquerda com cantos arredondados,  bancadas 
inferiores para equipamentos médicos com portas 
deslizantes em acrílico, sistema de travamento e puxadores, 
local para acondicionamento de cilindro de oxigênio fixado 
na estrutura original do veículo. Sistema fixo de oxigênio 
contendo sistema de ventilação para o compartimento do 
cilindro  

V. Régua tripla completa com saídas para oxigênio 
composto de fluxômetro, umidificador e máscara com 
chicote.  

VI. Cilindro de oxigênio 16 litros com válvula, 
fluxômetro e manômetro completo.  

VII. Banco do atendente fixo instalado na cabeceira 
da maca confeccionada em aço tubular, assento encosto e 
apoio de cabeça em espuma injetado e revestido em 
courvin, com cinto de segurança abdominal.  

VIII. Banco tipo baú confeccionado em chapa de aço 
galvanizada, com assento e encosto e apoio de cabeça 
estofado, cintos de segurança para 03 acompanhantes. 

 IX. Maca retrátil com pernas retrate confeccionada 
em alumínio, com regulagem de altura de cabeça e rodizio 
giratórios, colchonetes em espuma revestida em courvin na 
cor cinza, cintos de segurança: acabamentos em aço inox na 
entrada e locais de descanso das rodas de maca e quinas 
dos armários e banco baú.  

X. Lixeira embutida na lateral do banco 
XI. Balaústre em alumínio polido, instalado no teto. 
XII. Suporte para soro e plasma móvel instalado no 

balaústre, tipo deslizante, para ajuste de uso.  
XIII. Prancha de imobilização longa  
 

SISTEMA ELETRICO  
I. Conjunto de sinalização acústico visual em led, com 

sirene eletrônica de 03 tipos de sons diferenciados com 
acionamento total da sinalização do painel do veículo 
montado em suportes fixados no teto do veiculo.  

II. Central elétrica composta de disjuntores 
termomagnéticos. 

III. Bateria auxiliar de 12 v com inversor de corrente 
de 1000 WTS  

IV. Elétrico interno, na parede lateral sobre a bancada 
com 04 tomadas tripolares de 110 v e 02 tomadas 12 v, além 
de interruptores para luminárias e ventiladores.   

V. Iluminação interna com 04 luminárias redondas 
cromadas, com lâmpadas em led e de dupla intensidade, 
embutidas no teto. 

VI. Farol de embarque.  
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VII. Ventilador e Exaustor no compartimento de 
atendimento  

 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA COMPOR A 
AMBULÂNCIA UTI MÓVEL AVANÇADA:  
 
VENTILADOR DE EMERGÊNCIA PARA TRANSPORTE 
I. O ventilador de painel e portátil para oxigenoterapia, 

controlado por microprocessador, e um 

equipamentos apropriado para ser utilizado em 

unidades móveis e prontos socorros, este indicado 

no tratamento de pacientes em estado de 

emergência.  

II.  Aspirador para utilização médica com mecanismo 

totalmente isento de óleo e baixo nível de ruído, 

ajuste para vácuo, suporte com até dois frascos 

coletores  

III. Vacuômetro graduado até 30 pol. Hg  

IV. Funcionamento através do sistema de diafragma ou 

pistão  

V. Alça para transporte, tampa do frasco removível, 

com válvula de segurança antitransbordamento. 

VI. Motor de alta durabilidade ideal para utilização em 

hospitais, clínicas e consultórios. 

VII. Frascos coletores de vidro ou policarbonato 

(inquebrável), transportes autolaváveis. 

VIII. Pedal para acionamento contínuo/intermitente.  

IX. Sistema eletrônico com alarme e desligamento 

automático para frasco cheio 

BOMBA DE INFUSÃO  
 

I. Bomba de infusão peristáltica rotativa, indicada 
para administração de medicamentos ou agentes 
terapêuticos que necessitam controle de volume e 
velocidade de infusão, programação para infusões 
parenterais e enterais, controle de vazão de 0,1 a 
1.200,0 ml/h incremento de 0,1ml/h no qual 
permite configurações para uso adulto e infantil. 

  
 CARDIVERSOR/ DESFRIBILADOR 

I. Desfibrilador bifásico  

II. Modulo desfibrilador externo automático (DEA)  

III. Modo prevenção de morte súbita (pms)  
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IV. ECG até 12 derivações  

V. Oximetria (spo2)  

VI. Bateria removível. 

 
MONITOR CARDÍACO MULTIPARÂMETROS: 
 
Parâmetro padrão: ECG, Frequência Cardíaca, Arritmia 
Análise, Respiração, SpO2, PR, PANI, Temperatura, IBP, 
CO2 Mainsteam, Revisão de Dados, Alarmes, a Interface 

 

OBSERVAÇÕES: 

O licitante vencedor deverá apresentarsua proposta de acordo com o descritivo dos 
anexos I e II. 

O veículo deverá possuir todos os itens de segurança conforme as leis de trânsito e 
resoluções do CONTRAN, com garantia de 01 (um) ano por parte do fabricante, sem 
limite de quilometragem. 

O veículo deverá ser entregue com suas ferramentas, acessórios e equipamentos 
necessários para realização das manutenções emergenciais e estar em conformidade 
com as exigências do edital e da Lei Nº 9.503/97 Código de Trânsito Brasileiro – CTB; 

O veículo, equipamentos e acessórios incorporados deverão estar adequadamente 
dimensionados para atender a finalidade a que se destinam;  

O veículo deverá possuir todos os equipamentos, acessórios e itens de série do mesmo 
modelo/versão ofertado no mercado, sendo vedada a sua remoção ou substituição, salvo 
quando solicitado pela CONTRATANTE. 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES 

4.1 Compete a Contratante: 

4.1.1 Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela contratada das 
obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla 
defesa e o contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações 
contratuais. 

4.1.2 Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no 
instrumento contratual; 

4.1.3 Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos objetos, 
sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas; 

4.1.4 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do 
instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo 
com as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

4.1.5 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções 
administrativas; 
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4.1.6 Requisitar o fornecimento dos veículo/produtos e/ou prestação dos serviços, 
conforme as necessidades da Secretaria Requisitante, e atestará o recebimento do 
mesmo;  

4.1.7 Proporcionar condições à Contratada para que possa fornecer o 
veículo/produtos e/ou prestar o serviço dentro das normas estabelecidas; 

4.1.8 Comunicar à Contratada qualquer irregularidade na entrega do veículo e 
interromper imediatamente o fornecimento/prestação, se for o caso; 

4.1.9 Solicitar a substituição do veículo/ou refazer o serviço, que não apresentar 
condições de ser utilizado; 

4.1.10 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela Contratada; 

4.1.11 Impedir que terceiros forneçam o objeto deste edital; 

4.1.12 Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências 
editalícias/contrato; 

4.1.13 Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 

4.1.14 Efetuar o pagamento à Contratada por meio de crédito em conta corrente 
bancária, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente 
discriminada e acompanhada do correspondente atestado de entrega, emitido pela 
Secretaria Requisitante, por meio do fiscalizador designado; 

4.1.15 Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção; 

4.1.16 Garantir à Contratada o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos 
em que forem exigidas trocas ou no caso de aplicação de sanção; 

4.1.17 Informar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o 
recebimento e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso. 

4.2 Compete a Contratada: 

4.2.1 Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado 
cumprimento dos encargos que lhe são confiados; 

4.2.2 Assinar o Contrato; 

4.2.3 Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das 
disposições contidas no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao 
compromisso de fornecimento dos quantitativos; 

4.2.4 Entregar os objetos no(s) prazo(s) estipulado; 

4.2.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as 
partes do objeto deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos, 
ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços; 

4.2.6 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao 
Contratante, a usários participantes ou a terceiros, em razão de ação ou omissão 
dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

4.2.7 Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para 
outros, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 



PREFEITURA MUNICIPAL  
        DE JARINU/SP 

               Depto. de Compras e Licitações 
 

Praça Francisco Alves Siqueira Junior 111, Jardim da Saúde, CEP 13240-000, Jarinu/ SP - Fone 

(11) 4016.8200 - email: licitacao@jarinu.sp.gov.br 

 

Folha nº:  

Processo nº 3523/2021 

Rúbrica:  

4.2.8 Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital e seus Anexos; 

4.2.9 Informar ao Contratante, a ocorrência de fatos que possam interferir direta ou 
indiretamente, na regularidade do fornecimento; 

4.2.10 Fornecer garantia mínima de 12 (doze) meses, sem limite de 
quilometragem, ao veículo adquirido; 

4.2.11 Substituir peças e demais componentes que apresentem defeito de 
fabricação, dentro do prazo de garantia. 

 

5. DO PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será realizado em até 28 (vinte e oito) dias contados a partir da entrega 
do veículo, mediante apresentação da Nota Fiscal Eletrônica e certificada pela Secretaria 
Municipal de Saúde.  

5.2 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência 
Contratual. 

 
6. DO LOCAL, DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO DA ENTREGA  

6.1 O veículo deverá ser entregue no Paço Municipal, situado na Praça Francisco Alves 
Siqueira Junior, nº 111, Jardim da Saúde, Jarinu/SP, por meio de utilização de veículo 
próprio destinado ao transporte deste tipo de carga (caminhão “cegonha” ou guincho do 
tipo plataforma), sendo expressamente vedado o transporte do objeto da contratação até 
o local de entrega utilizando-se da tração própria do veículo; 

6.2 Entregar o veículo com combustível suficiente para retirada do caminhão de 
transporte, manobras no pátio e deslocamento ao posto de combustível para 
abastecimento; 

6.3 A CONTRATADA deverá, na data da entrega dos veículos no local indicado:  

6.3.1 Comprovar a inscrição dos veículos entregues, junto ao RENAVAM, 
observados os números dos chassis, categoria, combustível, ano, cor e demais 
características de cada veículo, bem como o atendimento das exigências do 
Código de Trânsito Brasileiro e de todas as RESOLUÇÕES que o complementam;  

6.3.2 Entregar a relação contendo a identificação e a localização das empresas 
responsáveis pela assistência técnica dos veículos e das respectivas adaptações e 
incluindo estes dados no respectivo manual de adaptações; 

6.3.3 Entregar a carta de orientações da programação da realização das revisões, 
conforme manual do proprietário para uso severo e com considerações adicionais e 
ações suplementares necessárias a utilização do veículo como viatura policial; 

6.3.4 Entregar o Manual Original do Veículo; 

6.3.5 Entregar o Manual de uso das adaptações; 

6.3.6 Entregar a Chave Original e a chave reserva. 

6.3.7 Entregar a Nota Fiscal. 
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6.4 O veículo deverá ser entregue de acordo com as especificações e demais condições 
estipuladas no Anexo I do Edital e Contrato e acompanhado da respectiva Nota Fiscal 
Eletrônica para conferência. Se o veículo for entregue em desacordo com o estabelecido 
no Edital, será devolvido e a Contratada terá o prazo de 10 (dez) dias para realizar a troca 
do veículo, sem gerar nenhum ônus à Contratante. 

6.5 O prazo para a entrega do veículo será de 60 (sessenta) dias contados a partir da 
data da assinatura do Contrato 

JARINU/SP, 13 DE OUTUBRO DE 2021 

 
 
 
 

OMACIR ANTONIO BRESANELI 
Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO  

Razão Social; CNPJ. 

PROCESSO Nº 3523/2021 

EDITAL Nº 044/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2021 

JARINU/SP,       DE       DE 2021. 

 

Prezados Senhores: 

Atendendo ao PROCESSO Nº 3523/2021, ao EDITAL Nº 044/2021 e ao PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 039/2021, apresentamos nossa Proposta Comercial conforme abaixo 
alinhado: 

 

ITEM DESCRITIVO UNID QUANT MARCA 
VL. 

UNIT 
VL. 

TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

AMBULÂNCIA TIPO D - UTI MÓVEL AVANÇADA 
- TIPO FURGÃO, ZERO QUILÔMETRO 
 

2. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS UTI 
SUPORTE AVANÇADO PARA 
TRANSPORTE DE ADULTOS E 
CRIANÇAS 

 
  1.1 - Tipo furgão com 36,4 mkgf, câmbio 06 
marchas a frente instalado no painel, movido a óleo 
diesel s10, turbocooler, com gerenciamento 
eletrônico, direção elétrica, tração no eixo traseiro 
freios a discos ventilados nas 04 rodas, carroceria 
tipo 1 UN 377.666,66 377.666,66 36 monobloco 
com teto confeccionado em chapa de aço 
estampado, pintados na cor branca padrão de 
fábrica: com carroceria em aço e original de fabrica 
longo de teto alto. 
 

1.2 – Modelos adaptado para ambulância 
de suporte avançado de vida, Tipo D – Conforme 
portaria do ministério da saúde n° 2048, de 05 de 
novembro de 2002, com porta lateral deslizante e 
portas traseiras.  

1.3 - Dimensões: Comprimento total 
mínimo: 5.548mm • Distância mínima entre eixos: 
3.665mm • Capacidade mínima de carga: 1.536 kg 
• Comprimento mínimo do salão de atendimento: 
3.100mm • Altura interna mínima do salão de 
atendimento: 1800mm • Largura interna mínima : 
1.650mm 
  1.4 - Motor: • Dianteiro: 4 cilindros turbo 
com intercooler • Combustível: diesel • Potência 
mínima 150cv • Torque de pelo menos 31,7 kgfm • 
Cilindrada mínima : 2.143cc • Sistema de 
alimentação: injeção eletrônica direta. 
  1.5- Ar condicionado: • Acionamento 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Unid 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 
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mecânico por meio de polias, com capacidade para 
refrigerar os compartimentos do veículo (cabine e 
baú), deverão ser originais de fabrica. 

1.6 Equipamentos e acessórios que 
deverão compor no veículo: • Limpador de para-
brisas dianteiro com temporizador • Vidros e 
retrovisores elétricos • Tacômetro (conta giros) do 
motor • Indicador do nível de combustível • 
Marcador de temperatura do motor • Isolamento 
termo acústico do compartimento do motor • Cintos 
de segurança para todos os passageiros, 
considerando sua lotação completos sendo os 
laterais retráteis de três pontos e as centrais 
subabdominais ou de três pontos, 02 assentos para 
acompanhantes • porta lateral corrediça 1.82 cm de 
altura e 1.30 cm de largura • sistema de freios abs • 
Controle de tração asr • Sistema de freios 
espadaptivo • Air bag para o motorista e 
acompanhantes • Direção elétrica escamoteável - 
inclusive • Profundidades • Banco do motorista com 
regulagem de altura• assistência e partida em 
rampa assistência avento lateral • assistência a 
fadiga • Aba- sistema de frenagem ao avistar 
obstáculo • Ventilador/ desembaçador com ar 
quente • Faróis de neblina originais ou 
homologados pela fabrica • Tomada de 12 v • 
Cabine/carroceria: a estrutura da cabine e da 
carroceria serão originais do veículo, construídas 
em aço. Altura interna mínima de 1.800 mm no 
salão de atendimento (compartimento de 
carga),com capacidade volumétrica não inferior a 
10(dez) m³, servido com duas portas traseiras com 
abertura horizontal mínima em duas posições(de 
90 e 180 graus ou 90 e 270 g graus) tendo como 
altura mínima 1650 mm, com dispositivo 
automático para mantê -la aberta, impedindo seu 
fechamento espontâneo no caso de veículo 
estacionar em desnível. • Dotada de estribo 
revestido de alumínio sob as portas laterais, para 
facilitar a entrada de passageiros sempre que a 
distância do solo ao piso for maior que 40 cm, 
estribo este de dimensões compatíveis  como o 
veículo de acordo com a norma ABNT • Porta 
lateral de correr, com altura mínima de 1.320mm • 
Portas em chapa, com revestimento interno em 
poliuretano, com fechos, tanto interno como 
externo, resistentes e de aberturas de fácil 
acionamento. • Na carroceria, o revestimento 
interno entre as chapas (metálica – externa e 
laminado interno) será de poliuretano com 
espessura mínima de 4 cm, com finalidade de 
isolamento termo acústica, não devendo ser 
utilizada para este fim fibra de vidro ou isopor; • 
Deverá ser dotada de degrau ou estribo para 
acesso ao salão de atendimento  

1.7 – Sistema elétrico: Será o original de 
veículo com montagem de bateria adicional; • 
Alimentação deverá ser feita por duas baterias, 
sendo a do chassi original do fabricante e outra, 
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independente, para o compartimento de 
atendimento. Essa segunda bateria deverá ser do 
tipo ciclo profundo e ter, no mínimo, 150ª, sem 
manutenção, 12 volts, instalada em local de fácil 
acesso, devendo possui uma proteção para evitar 
corrosão caso ocorra vazamento de solução da 
mesma; • O sistema elétrico devera ser 
dimensionado para o emprego simultâneo de todos 
os itens especificados quer com a viatura em 
movimento quer estacionada, sem risco de 
sobrecarga no alternador, fiação e dijuntores. • O 
veículo deverá ser fornecido preferencialmente 
com um único alternador, original de fábrica com 
capacidade mínima de 140 A, 14 VOLTS, para 
alimentar o sistema elétrico conjunto. Deverá haver 
um sistema de bloqueio porta traseira e na porta 
lateral da ambulância sempre que a distância do 
solo ao piso do salão de atendimento for maior que 
50 cm para entrada da maca • Demais 
equipamentos obrigatórios exigidos pelo 
CONSTRAN e em conformidade com o 
PROCONVE.  

 
DESCRIÇÃO DA TRANSFORMAÇÃO: 
CARROCERIA EXTERNA: 
 
  I. Vidros padrão ambulância instalados nas 
portas traseiras  

II. Janela lateral corrediça com vidros.  
III. Palavra ambulância invertida no capo, 

palavra ambulância na traseira e cruzes nas 
laterais.  

 
AMBIENTE INTERNO:  

I. Ar condicionado na cabine do motorista e 
no compartimento do paciente  

II. Isolamento térmico e acústico em placas 
de isopor devidamente montadas nas laterais e teto 
do veículo piso nivelado em compensado naval 
15mm, revestido em manta de vinil com vedação e 
calafetagem de todas as bordas janela de 
comunicação entre a cabine do motorista e 
compartimento do paciente  

III. Revestimento interno das laterais e teto 
em placas moldadas em fibra de vidro na cor 
branca 
  IV. Armário PADRAO UTI MÓVEL: 
confeccionado em compensado com revestimento 
em fórmica, instalado em toda lateral esquerda 
com cantos arredondados,  bancadas inferiores 
para equipamentos médicos com portas 
deslizantes em acrílico, sistema de travamento e 
puxadores, local para acondicionamento de cilindro 
de oxigênio fixado na estrutura original do veículo. 
Sistema fixo de oxigênio contendo sistema de 
ventilação para o compartimento do cilindro  

V. Régua tripla completa com saídas para 
oxigênio composto de fluxômetro, umidificador e 
máscara com chicote.  
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VI. Cilindro de oxigênio 16 litros com 
válvula, fluxômetro e manômetro completo.  

VII. Banco do atendente fixo instalado na 
cabeceira da maca confeccionada em aço tubular, 
assento encosto e apoio de cabeça em espuma 
injetado e revestido em courvin, com cinto de 
segurança abdominal.  

VIII. Banco tipo baú confeccionado em 
chapa de aço galvanizada, com assento e encosto 
e apoio de cabeça estofado, cintos de segurança 
para 03 acompanhantes. 

 IX. Maca retrátil com pernas retrate 
confeccionada em alumínio, com regulagem de 
altura de cabeça e rodizio giratórios, colchonetes 
em espuma revestida em courvin na cor cinza, 
cintos de segurança: acabamentos em aço inox na 
entrada e locais de descanso das rodas de maca e 
quinas dos armários e banco baú.  

X. Lixeira embutida na lateral do banco 
XI. Balaústre em alumínio polido, instalado 

no teto. 
XII. Suporte para soro e plasma móvel 

instalado no balaústre, tipo deslizante, para ajuste 
de uso.  

XIII. Prancha de imobilização longa  
 

SISTEMA ELETRICO  
I. Conjunto de sinalização acústico visual 

em led, com sirene eletrônica de 03 tipos de sons 
diferenciados com acionamento total da sinalização 
do painel do veículo montado em suportes fixados 
no teto do veiculo.  

II. Central elétrica composta de disjuntores 
termomagnéticos. 

III. Bateria auxiliar de 12 v com inversor de 
corrente de 1000 WTS  

IV. Elétrico interno, na parede lateral sobre 
a bancada com 04 tomadas tripolares de 110 v e 
02 tomadas 12 v, além de interruptores para 
luminárias e ventiladores.   

V. Iluminação interna com 04 luminárias 
redondas cromadas, com lâmpadas em led e de 
dupla intensidade, embutidas no teto. 

VI. Farol de embarque.  
VII. Ventilador e Exaustor no 

compartimento de atendimento  
 

EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA 
COMPOR A AMBULÂNCIA UTI MÓVEL 
AVANÇADA:  
 
VENTILADOR DE EMERGÊNCIA PARA 
TRANSPORTE 

X. O ventilador de painel e portátil para 

oxigenoterapia, controlado por 

microprocessador, e um equipamentos 

apropriado para ser utilizado em unidades 

móveis e prontos socorros, este indicado 
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no tratamento de pacientes em estado de 

emergência.  

XI.  Aspirador para utilização médica com 

mecanismo totalmente isento de óleo e 

baixo nível de ruído, ajuste para vácuo, 

suporte com até dois frascos coletores  

XII. Vacuômetro graduado até 30 pol. Hg  

XIII. Funcionamento através do sistema de 

diafragma ou pistão  

XIV. Alça para transporte, tampa do frasco 

removível, com válvula de segurança 

antitransbordamento. 

XV. Motor de alta durabilidade ideal para 

utilização em hospitais, clínicas e 

consultórios. 

XVI. Frascos coletores de vidro ou 

policarbonato (inquebrável), transportes 

autolaváveis. 

XVII. Pedal para acionamento 

contínuo/intermitente.  

XVIII. Sistema eletrônico com alarme e 

desligamento automático para frasco 

cheio 

BOMBA DE INFUSÃO  
 

II. Bomba de infusão peristáltica rotativa, 
indicada para administração de 
medicamentos ou agentes 
terapêuticos que necessitam controle 
de volume e velocidade de infusão, 
programação para infusões 
parenterais e enterais, controle de 
vazão de 0,1 a 1.200,0 ml/h 
incremento de 0,1ml/h no qual permite 
configurações para uso adulto e 
infantil. 

  
 CARDIVERSOR/ DESFRIBILADOR 

VII. Desfibrilador bifásico  

VIII. Modulo desfibrilador externo 
automático (DEA)  

IX. Modo prevenção de morte súbita 
(pms)  

X. ECG até 12 derivações  

XI. Oximetria (spo2)  

XII. Bateria removível. 

 
MONITOR CARDÍACO MULTIPARÂMETROS: 
 
Parâmetro padrão: ECG, Frequência Cardíaca, 
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Arritmia Análise, Respiração, SpO2, PR, PANI, 
Temperatura, IBP, CO2 Mainsteam, Revisão de 
Dados, Alarmes, a Interface 

 

I – DO OBJETO 

Descrição do objeto da presente licitação, conforme relacionado no Anexo I deste Edital, 
em conformidade com as especificações, marcas, modelos e demais descrições 
detalhadas que se façam necessários ao bom entendimento do veículo ofertado. 

Valor em moeda corrente nacional, por item, total e global, em algarismos, sendo que o 
valor global deve constar também por extenso, apurado à data de sua apresentação. 

 

II – DA VALIDADE DA PROPOSTA 

(Conforme item 6.2.4 do Edital); 

 

III – DO PRAZO DE PAGAMENTO 

(Conforme item 15.1 do Edital); 

 

IV – DA ENTREGA  

(Conforme item 14.1 do Edital); 

 

V – DA ACEITAÇÃO DO EDITAL  

Declaro aceitar todas as condições expressas no EDITAL Nº 044/2021, referente ao 
PROCESSO Nº 3523/2021 e PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2021, inclusive as 
condições expostas na Minuta de Contrato, bem como as conformidades da Lei Federal 
nº 8.666/93, com as alterações que lhe foram introduzidas. 

 

Local e Data. 

Assinatura com nome do responsável. 

Razão Sócia. 

CNPJ. 
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ANEXO III – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO  

 

Razão Social; CNPJ. 

 

PROCESSO Nº 3523/2021 

EDITAL Nº 044/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2021 

 

 Através do presente, credenciamos o Sr. (a) ____________________, portador (a) 

da carteira de identidade ____________________ e CPF ____________________, a 

participar da Licitação instaurada pelo Município de Jarinu/SP, em especifico ao PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 039/2021, referente ao PROCESSO Nº 3523/2021, na qualidade de 

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da 

empresa ____________________, bem como formular propostas, ofertar lances, recorrer, 

renunciar, firmar contratos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame, a que 

tudo daremos por firme e valioso. 

 

Local e Data. 

 

_________________________________ 

Carimbo da empresa 

Assinatura do representante legal 

Identificação do cargo/função do firmatário  

 

OBS.: (A licitante poderá apresentar outros textos que serão analisados, porém, 
condizentes com o solicitado neste certame, pois estes são apenas modelos). 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

Razão Social; CNPJ. 

 

PROCESSO Nº 3523/2021 

EDITAL Nº 044/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2021 

 

A empresa ____________________, com sede na ________________, inscrita no CNPJ 
n.º ______________, através de seu representante legal o(a) Sr.(a) ___________, 
________ (nacionalidade), _________ (estado civil), portador(a) da  Cédula de Identidade 
RG nº ________, inscrito(a) no CPF nº ____________, residente à __________ 
(endereço completo), declara para todos os fins de direito, especificamente para 
participação da licitação na modalidade epigrafada e conforme Lei Federal nº 8.666/93 e 
Constituição Federal, que: 

Nossa empresa não está impedida de contratar com a Administração Pública do 
Município de Jarinu, direta ou indiretamente. (Art. 87, III) 

a) Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera; (Art. 87, IV) 

b) Não possuímos no nosso quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos, em 
qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição 
Federal. 

c) Não possuímos funcionários, dirigentes ou acionistas detentores do controle da 
empresa participante da licitação, que possuam vínculo direto ou indireto com a 
Prefeitura Municipal de Jarinu, nos termos do Art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e  
Lei Orgânica Municipal. 

d) Nossa empresa declara, sob as penas da Lei, que tem conhecimento e concorda 
com todos os termos do Edital. (Art. 30 III). 

                      JARINU, ___ DE _____ DE 2021. 
 
 
____________________________ 
Nome 
____________________________ 
R.G/CPF 
____________________________ 

Cargo. 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE NÃO OCORRÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

PROCESSO Nº 3523/2021 

EDITAL Nº 044/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2021 

 

 

A empresa ____________________, portadora do CNPJ 
____________________, através de seu representante legal, declara sob as penas da 
Lei, que até a presente data, inexiste fato superveniente impeditivo para sua habilitação 
no Processo Licitatório em epigrafe e que está ciente da obrigatoriedade em declarar 
ocorrências posteriores. Declara também que cumpre plenamente todos os requisitos de 
habilitação. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

 

 

 

 

________________________________________ 

Assinatura e Carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 

 

Assunto: Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 

 

 

Prezados Senhores, a empresa ____________________, Inscrita no CNPJ 
XX.XXX.XXX/XXXX-XX, por intermédio de seu representante legal, DECLARA, para os 
devidos fins sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 
empresa, na presente data, é considerada: 

 

Assinalar com um “X” a condição da empresa: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei nº 123, de 
14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei nº 
123, de 14/12/2006; 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. 

 

Declara ainda, sob as totais penas da lei, que a empresa está excluída das 
vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

 

 

Cidade-UF, XX de XXXXXXX de 2021. 
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ANEXO VII – MINUTA DE CONTRATO  

 

CONTRATO Nº __/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE JARINU/SP, ESTADO DE SÃO PAULO E A EMPRESA ____________________. 

PROCESSO Nº 3523/2021 

EDITAL Nº 044/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2021 

 

Por este instrumento de Contrato, as partes, de um lado a Prefeitura Municipal de 
Jarinu, CNPJ 45.780.079/0001-59, com sede á Praça Francisco Alves Siqueira Junior, 
n°111, Jardim da Saúde, Jarinu/SP, neste ato, pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. 
Omacir Antônio Bressani, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 61.610.88-
4 SSP/SP e inscrito no CPF nº 610.262.638-91, residente e domiciliado em Campo Limpo 
Paulista/SP, aqui designada simplesmente Contratante e de outro lado a empresa      , 
estabelecida à      , inscrita no CNPJ nº      , neste ato, representada pelo(a) Sr.(a) 
     , portador(a) da Cédula de Identidade RG nº       e inscrito(a) no CPF nº      , 
(nacionalidade)      , residente à      , de agora em diante denominada simplesmente 
Contratada, convencionam entre si, pelo presente Contrato, a cumprir expressamente as 
Cláusulas seguintes: 

 

I – DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente Contrato visa a AQUISIÇÃO DE UMA UNIDADE MÓVEL – 
AMBULÂNCIA TIPO D, SUPORTE AVANÇADO DE VIDA – TIPO FURGÃO, ZERO 
QUILÔMETRO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME DESCRITIVO TÉCNICO NO TERMO DE 
REFERÊNCIA DESTE EDITAL. 

1.2 O Processo Licitatório supracitado, seus anexos e a Proposta Comercial da 
Contratada são partes integrantes deste instrumento de contrato, como se aqui transcritos 
estivessem. 

 

II – DO PREÇO 

2.1 A Contratante pagará à Contratada o valor total de R$ ____ (_____). 

 

III – DO PAGAMENTO  

3.1 O pagamento será realizado em até 28 (vinte e oito) dias contados a partira da 
entrega do veículo, mediante apresentação da Nota Fiscal Eletrônica e certificada pela 
Secretaria Municipal de Saúde.  

3.2 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência 
Contratual. 

 

IV – DAS CONDIÇÕES, PRAZO E LOCAL DA ENTREGA  
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4.1 O veículo deverá ser entregue de acordo com as especificações e demais condições 
estipuladas no Anexo I do Edital e Contrato e acompanhado da respectiva Nota Fiscal 
Eletrônica para conferência. Se o veículo for entregue em desacordo com o estabelecido 
no Edital, será devolvido e a Contratada terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para 
realizar a troca do veículo, sem gerar nenhum ônus à Contratante. 

4.2 O prazo para a entrega do veículo será de 60 (sessenta) dias contados a partir da 
data da assinatura do Contrato. 

4.3 O veículo deverá ser entregue na Praça Francisco Alves Siqueira Junior, nº 111, 
Jardim da Saúde, Jarinu/SP, PAÇO MUNICIPAL. 

 

V – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1 O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses contados a partir da data de 
sua assinatura. 

5.2 O presente contrato poderá ter seu prazo prorrogado, desde que ocorra algum dos 
itens elencados no art. 57, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93, devidamente autuados em 
processo. 

 

VI – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

6.1 Pelo descumprimento total ou parcial das condições contratuais, a CONTRATANTE 
poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades, além da responsabilização 
civil e penal cabíveis, sem prejuízo as demais sanções previstas nos artigos 86 e 87 da 
Lei Federal nº 8.666/93. 

6.1.1 Multa de mora de 1% (hum por cento) por dia de atraso na entrega do objeto 
deste contrato, até o 30º (trigésimo) dia de atraso sobre o valor do objeto não 
executado; 

6.1.2 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto pela inexecução parcial 
ou total, quando o atraso for superior a 30 (trinta) dias, com o consequente 
cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente; 

6.1.3 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, no caso da 
adjudicatária, desistir do mesmo ou causar sua rescisão, ou ainda quando a 
contratada ceder o contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem 
autorização da contratante, devendo reassumir o contrato no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, contados da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras 
sanções contratuais; 

6.1.4 Suspensão do direito de participar de licitações de qualquer órgão público, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos quando, por culpa da CONTRATADA, ocorrer a 
suspensão, e se for o caso, descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do 
Município de Jarinu/SP pelo prazo de 05 (cinco) anos, enquanto pendurarem os 
motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade; 

6.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgãos da 
administração Pública enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
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penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
subitem anterior; 

6.1.6 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que 
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-
lhes franqueada vista ao processo. 

6.1.7 Caso seja constatado que o serviço que foi executado pela contratada não 
apresente as condições exigidas no termo de referencia, caberá a substituição do 
mesmo no prazo de 5 (cinco) dias e aplicação de multa prevista no subitem 8.1.1 

6.1.8 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato por 
descumprimento de quaisquer obrigações decorrentes do ajuste que não estejam 
previstos nos subitens acima. 

6.1.9 O montante da multa poderá a critério do Município ser cobrado de imediato ou 
compensado com valores de pagamentos devido a empresa contratada, respeitado, 
previamente, o direito de defesa. 

6.1.10 As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as 
demais. 

6.1.11 Garantido o contraditório e a ampla defesa, o prazo para pagamento de multa 
será de 05 (cinco) dias uteis a contar da intimação da empresa. Não havendo 
pagamento pela empresa, o valor será inscrito como divida ativa, sujeitando – se ao 
processo judicial de execução. 

6.1.12 As penalidades previstas nesta clausula tem caráter de sanção 
administrativa, consequentemente a sua aplicação não exime a contratada de 
reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar ao Município. 

 

VII – DAS OBRIGAÇÕES  

7.1 DA CONTRATANTE: 

7.1.1 Apresentar esclarecimentos necessários para a execução do contrato. 

7.1.2 Efetuar o pagamento de forma convencionada na Clausula Terceira deste 
contrato, dentro do prazo previsto, desde que atendida as formalidades previstas. 

7.1.3 Notificar, por escrito, a CONTRATADA, fixando-lhe prazos para corrigir 
eventuais irregularidades encontradas na execução do contrato, bem como, quando 
da aplicação de multas, retenção por danos causados e quaisquer débitos da 
CONTRATADA. 

7.1.4 Emitir a devida Ordem de Fornecimento (OF) para a contratação pretendida. 

7.2 DA CONTRATADA: 

7.2.1 Manter durante toda a execução do presente contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Processo Licitatório. 

7.2.2 Atender a todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de 
contratação, necessários a execução do contrato, inclusive os encargos de natureza 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, de acidentes de trabalho e outros semelhantes, 
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relativos à execução do objeto deste contrato, sem qualquer vínculo com o 
CONTRATANTE. 

7.2.3 Oferecer, como uma organização completa, independente e sem vínculo com o 
CONTRATANTE, veículo/produtos de comprovada qualidade, sem ônus adicional ao 
preço registrado. 

7.2.4 Não subempreitar o contrato a terceiros, seja parcial ou na sua totalidade. 

7.2.5 Assumir de inteira responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que 
seus empregados venham a causar ao Patrimônio da CONTRATANTE ou a 
terceiros, quando da execução do objeto deste contrato. 

7.2.6 Atender a requisições do CONTRATANTE sempre que for solicitado teste de 
qualidade do veículo/produtos oferecidos. 

7.2.7 Oferecer garantia mínima estabelecida pelo Código de Defesa do Consumidor, 
fincado assim a CONTRATADA responsável por vícios ou defeitos de fabricação, 
bem como desgastes anormais das peças, obrigando-se a reposição do objeto que 
apresentar defeito. 

 

VIII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 

10300131.003000.4495.00.00.00, ficha 123, Equipamento e Material Permanente / 
Secretaria de Saúde 

10300132.007000.4495.00.00.00, ficha 3583, Equipamento e Material Permanente / 
Secretaria de Saúde 

10300132.007000.4495.00.00.00, ficha 3584, Equipamento e Material Permanente / 
Secretaria de Saúde 

 

IX – DA RESCISÃO  

9.1 Este contrato poderá ser rescindido por mútuo consentimento entre as partes, ou 
unilateralmente pela CONTRATANTE por medida de interesse público, mediante 
notificação a CONTRATADA, na ocorrência de qualquer das hipóteses, previstas no artigo 
78 da Lei Federal Nº 8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação 
pertinente.  

 

X – DA VINCULAÇÃO  

10.1 O presente contrato é parte integrante do PROCESSO Nº 3523/2021, PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 039/2021, EDITAL Nº 044/2021. 

10.2 Constituem partes integrantes deste Contrato o Edital e respectivos anexos 
vinculados ao processo especificado na cláusula anterior, como se deste contrato 
estivessem transcritos. 

 

XI – DA SUJEIÇÃO E DOS CASOS OMISSOS  
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11.1 As partes submetem-se às normas das Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/02, 
cujos dispositivos fundamentarão a solução dos casos omissos, em complemento ao 
EDITAL Nº 044/2021, do Processo Licitatório competente. 

 

XII – DO FORO  

12.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Jarinu, com exclusão de qualquer outro, para nele 
dirimirem eventuais dúvidas ou controvérsias decorrentes do presente Contrato. 

 E por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para que se produzam os legais efeitos esperados, juntamente 
assinados com as testemunhas, abaixo nomeadas e identificadas. 

JARINU/SP,       DE       DE 2021. 

 
 
 
PELO CONTRATANTE: 

Omacir Antônio Bressani  
Secretário Municipal de Saúde 

Prefeitura Municipal de Jarinu 
CNPJ nº 45.780.079/0001-59 

 
 
PELO CONTRATADO: 

      (Empresa Contratada) 
CNPJ       

      (Procurador, Sócio ou Diretor) 
CPF       

 
 
TESTEMUNHAS: 
 

1. ______________________________ 2. ____________________________ 



PREFEITURA MUNICIPAL  
        DE JARINU/SP 

                   Depto. de Compras e Licitações 
 

Praça Francisco Alves Siqueira Junior 111, Jardim da Saúde, CEP 13240-000, Jarinu/ SP  

Fone (11) 4016.8200 - email: licitacao@jarinu.sp.gov.br 

 

Folha nº:  

Processo nº 3523/2021 

Rúbrica:  

ANEXO VIII - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU 

CONTRATADO: _____________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA UNIDADE MÓVEL – AMBULÂNCIA TIPO D, SUPORTE 

AVANÇADO DE VIDA – TIPO FURGÃO, ZERO QUILÔMETRO, VISANDO ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos 

no Artigo 2º das Instruções nº01/2021, conforme “Declaração(ões) de Atualização 

Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

JARINU, ___ DE ___ DE 2021. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU 

CNPJ Nº: 

CONTRATADA: 

CNPJ Nº: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

DATA DA ASSINATURA: 

VIGÊNCIA: 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA UNIDADE MÓVEL – AMBULÂNCIA TIPO D, SUPORTE 

AVANÇADO DE VIDA – TIPO FURGÃO, ZERO QUILÔMETRO, VISANDO ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

VALOR (R$): 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo 

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus 

custos unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, 

de acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 

contemplado em suas metas;  

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

JARINU, __ DE ___ DE 2021. 
 
 
RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 

Omacir Antônio Bresaneli 
Secretário Municipal de Saúde 

secretaria.saude@jarinu.sp.gov.br 


